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EXCELENTÍSSIMo SENHOR PRESII)ENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTAI)() 
DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SET1IIORES DEPUTADOS E I)EPUTADAS 
ESTA DI J A IS 

Comunico a Vossas Excelências que, nos lermos do § 10, do art. 43, da Constituiço 

Estadual, veto totalmente o Projeto de Lei a°  022/0, que ''Lsíahe/ee' alrilnuçao pula os hospitais e o 

Pronto-Socorro cio Es/acto e cia oufras proi;ulencias '', de autoria do Deputado Chicio (la Silveira, 

conforme explicitado nas razões que seguem: 

RAZÕES 1)0 VETO 

O Projeto dc Lei, cm cpígraf, em que pese sua relevíincia social, encontra-se prejudicado, 
pois o estabelecimento de atribuições para órgios estaduais restringe o poder disericionúrio do agente 

público, contrariando o Princípio Constitucional (la Independência dos Poderes, artigo 2°. da Constituiçúo 

da República Federativa do I3rasi 1. 

Além disso, é da competência privativa do Governador do Estado a iniciativa de leis que 
dispoiihani sobre a cstnituraçio e atribuições das Secretarias e de órgios estaduais, nos ternios do artigo 

63, inciso III, da Corisi ituiç5o do Estado de Roraima, in verbis: 

"Art. 63. l da competência privativa do Governador a iniciativa de leis que 
disponham sobre: 

() 

V -- criaçio, eslrRturaçi() e atribuições das Secretarias de Estado, de 
órgíios e de entidades da administração pública.'' Gri lo iii() original 

Por essa razúo, o Projeto de Lei ciii apreço padece de inconstitucionalidade formal por 

vício de iniciativa, vez que afronta o disposto no art. 63, inciso V, da Conslituiçúo Estadual. 

A presente propositura estabelece uma série de atribuições para os hospitais Estaduais, 

órg5os integrantes do Poder Executivo de Estado de Roraima. O art. 1 °, por exemplo, atribui que os 

Hospitais Estaduais, através de médicos de plantüo, cniitirio Atestado de Óbito, com causa mor/is, (los 

pacientes internados que vierem a óbito, ressalvadas as mortes em razao de acidentes, homicídios, 

suicídios, afogamentos e morte suspeita. E o artigo 4° dispõe que: Ao InsIi1uI() de /VIc'clicina Legal 

somente serao c'ncciiniiliciclos 0V (017)05 das pessoas cjue i 'Ferem a obtio fora (los llosJ)ttaisc/l(e derem 
nessas dependneias' após o eveiilo morte, heni (01/10, 110V (USOS (te nior/es eiii ,azío dk \icideiiiev, 

homicídio, suicídio (i/) guinei/lo, 011 ainda de causa descon/ic'cida ou moric' s11speit1.
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Tais regras, evidentemente, tratam de cstruturaçao e atribuições das Sccretarias e órgios 

estaduais, quais sejam: Secretaria de Estado da Saúde, 1-lospilais Estaduais e Sccrctaria de Estado da 

Segurança Pública. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal: 

"Processo /eçivla/n 'O (los E,s'tados'-Men,hro,s': (Il)sorçao coinpuívórias das 

/inha,s' ha,s'icas (10 iiiodelo ('011,VÍiIl(('i011al federal entre elas, (IS (lecOl'rellles das 

flor/liaS' dc' 1(',sel'YO ifli('i(Iiil'ü (Ias' leis', (1(1(1(1 (1 illlf)íUaç(iO ('01/1 O principio 

finidanieníal (1(1 Separa çao e iudependncia dos J'oderes, jiirispriídencia 

consolidada do Siípreiiio Tribunal. 

Dessa forma, a proposta de inovaçio de iniciativa do Poder Legislativo encontra-se em 

desacordo com o niandamcnto constitucional, nio se coadunando coni a ordem jurídica recorrente. 

Diante (los fundamentos de ordem jurí(lieo-coilstitucional acima Ormados, por dever 

constitucional, veto totalmente o Projeto de Lei n" 022/08, que ''Estabelece (ilribi!içJo para os hospitais 

e o P;'on/o-Socorro do Estado e da outras proeidencia,s' '', por vício formal subjetivo de iniciativa. 

Pahício Senador l-klio Campos /R R, 7 de abril de 2010. 

JOSE DE AINCHIE TA JUMOR 
Governadc r do Esta lo de Roraima 
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